
ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

REOUERIMENTO

Ao: Controlador Interno
Sr. Adhemar Mêdêiros Rios

Assunto: Parecer do Controlê Interno
CARONA N.o 012/2017-PMT

oBTETO: ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçO No O9I2O17-O2O PMSJ QUE VrSA A

CONTRATAçÃO DE EiIPRESA ESPECIALIZADA E]II PRESTAçÃO DE SERVTçOS GRAFICOS

PARA ATENDER AS DEMANAS DO GABINETE DO PREFETTO, SECRETARIAS,

AUTARQUIAS E FUNDOS ]VTUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE TUCURUÍ-PI. E COM|SSãO

Permanente de Licitação, legalmente constituída pela Portaria no 6,4s l2ol7 - GP, e composta

pelos membros, Do]vtrNcos sÁvro LoPEs PArxÃo, LUZEILDA FERRAZ LEÃo, JEAN

MARCELLO VALLE PAIVA, CLEYDSON LOPES FERREIRÂ E ATANAIL GONçALVES DE

ANDRADE presidida pelo primeiro, ao fim assinado, vêm por meio deste, encaminhar ao

controle Interno, a presente *ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREço N.o OL?|2OLT-

PMT", com fulcro no parágrafo único do artigo 38 da Lei Federal no 8.666/93, e alterações

posteriores, para parecêr ê as considerações finais.

Termos em que pede, e espera deferimento

Tucuruí-PA, 19 de Outubro de 20t7.

vi opês Paixão
ente a CPL-PMT

645/2017ria

Dom in gos
Presid
Porta

Trav. Raimundo Ribeiro de Souza - 01 - Centro - Tucurui - Pará
CNPJ: 05.251.632/OO0L-4L - CEP 68.456-180



É

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER DE CONTROLE INTERNO

SOLICITANTE: Comissâo Permanente de Licitaçáo.

FIITTALIDADE: Parecer do Processo Licitatório - Adesào de Ata de Registro de Preço

n" or2/2ot7-PMT.

DO CONTROLE IIYTERNO

Destaca-se, inicialmente, que o órgáo de Controle Interno do MunicÍpio foi

instituído pela Lei n' 6.346, de 3O de março de 2005.

Na qualidade de responsável pela Controladoria Geral do Município,

designado pela portaria n" OI9l2Ol7-GP, apÍesentamos Parecer sobre a eventuâ-l

"Adesdo a Ata de Registro de Preço n" O9/2O17-02O PMSI que uisa a Contrataçao

de empresa especializada em prestaçdo de seruiços gráficos para atender as

demandas do Gabinete do Prefeito, secretarias, autarquias e fundos municipais do

Município de Tus.truí-PA', em conformidade com o previsto no art.74 da

Constituiçáo Federal, que estabelece as hnalidades do controle interno e demais

normas correlatas.

DO RELATÓRIO:

Trata-se de anáise do processo licitatório e o seu respectivo contrato

concementes ao procedimento licitatório na modalidade Adesáo de Ata de Registro

de Preço n" Ol2/2017-PMT.

Ressalvando-se os aspectos jurídicos, tendo em vista que sáo analisados pela

Procuradoria no parecer jurÍdico, passemos à analise do presente processo

licitatório no que tange as justificativas da contrataçáo do objeto, cotâçóes de

preços, e reservas orçâmentárias necessárias.

No que cabe aos documentos necessários para analise do processo licitatório

devemos considerar alguns fatores que são fundamentais para emissáo do Parecer

de Controle Interno. Dentre eles:

1" Consta nos autos do processo a solicitaçáo do Gabinete do Prefeito que

gerou a motivaçáo da realizaçáo do certame (Í1s. 001/020);

2" Autorizaçào de Abertura do Processo Administrativo de Licitaçáo, emitido

pelo Ordenador Municipal (fls. 021);

3" Autuaçáo de abertura do processo licitatório n" 20171101-PMT em

ll /Oa/2017 pelo Presidente da Comissáo Permanente de Licitaçáo (fls. O22);
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4" Despacho da Comissáo Permanente de Licitaçáo informando sobre a
pesquisa preÇo no mercado local e consulta de Ata de Registro de Preços no Portal

do Tribunal de Contas do Municipio - TCM; (fls. O23 /032);
5" Oficio do Gestor Municipal ao órgâo gerenciador, solicitando Adesáo a Ata

de Registro de Preço n" 09 /2017 -O2O PMSJP obtida através do Pregáo Presencial

por SRP n" 09 /2Or7-O2O PMSJP (Í1s. 033/034)

6" Autorizaçào de Adesâo de Ata por SRP do Gestor Gerenciador; (fls. O35)

7" Copia da Ata de Registro de Preço do Pregáo Presencia.l por SRP n"

09 /2017-O2O PMSJP do órgào gerenciador; (fls. 036/044)

8" Cópia da Publicaçáo da Ata de Registro de preços em diários oficiais (fls.

04s)

9" Cópia do Edital do Pregáo Presencial por SRP n" 09 /2017 -O2O PMSJP do

órgáo gerenciador; (fls. 0461096)

10" Cópia da Publicaçáo do aviso de Licitaçào em diários oficiais (fls.

o97 /O98\
11" Cópia da Ata de Realização do Pregáo Presencia-l por SRP n" O9/2O17-

O2O PMSJP do órgáo gerenciador; (Íls. 099/ 1a8)

12" Cópias de Notas Fiscais emitidas pelo fornecedor, comprovando execuçáo

dos serviços prestados; (fls. 1a9/150)

13" Cópia do Termo de Adjudicaçào do Pregáo Presencial por SRP n"

09 /2O17-O2O PMSJP do órgáo gerenciador; (fls. 151/ 163)

14" Cópia do Termo de Homologação do Pregáo Presencial por SRP n"

09 /2077-O2O PMSJP do órgáo gerenciadort lfls. 1641177)

15" Cópia do Parecer Juridico Pregáo Presencial por SRP n" 09 /2077 -O2O

PMSJP do órgáo gerenciador; (fls. 178)

16" Carta da empresa vencedora concordando com â solicitaçáo de adesáo de

ata por registro de preço; (Í1s. 180)

17" Documentação de habilitaçáo e regulâ-ridade fisca.l da empresa

fornecedora; (fls. l8l /22a1
18" Termo de autorizaçáo do Gestor Municipal para aderir ao de Registro de

Preço do Pregáo Presencial por SRP n" 09 /2OL7 -O2O PMSJP; (fls. 225)

19" Declaraçáo do Gestor Município de adequaçáo orÇamentária; (f1s. 226\

20" Declaraçâo do Diretor Superintendente da Companhia de Transito do

Município de adequação Orçamentária; (Í1s. 2271

21" Declaraçáo do Secretario de Saúde do Município de adequaçáo

Orçamentária; (í1s. 228)
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22" Pedido de Dotaçáo Orçamentária a Secretaria Municipal de Fazenda; (fls.

22el

23" Dotação Orçamentáriâ emitida pelo setor contábil; lfls.23O/2321
24" Portaia de Nomeaçáo da Comissáo Permanente de Licitaçáo; (fls. 233)

25" Decreto Municipal que regulamenta o Sistema de Registro de preço; (fls.

2s4/23e]'

26" Parecer Jurídico Favorável, dardo ciência que todo processo fora

conduádo observando integralmente a legislaçáo pertinente, dando

prosseguimento do feito. (fls. 2al /2471;

27'Na anâise do contrato e seu processo integral constatou-se que o mesmo

está revestido de todas as formalidades legais. (fls. 248/258],

colYcLusÃo:
Face ao exposto e após a anâise e constataçáo dos elementos indispensáveis

a rea)izaçáo do processo licitatório, tendo como fornecedor a empresa D D SILVA

LEÃO & CIA LTDA - EPP, com valor previsto de R$ 682.457,50 (seiscentos e

oitenta e dois mi1, quatrocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos)

estando o valor em conformidade ao valor praticado no mercado, de acordo com as

cotações apresentadas, diante do exposto nos autos do processo licitâtório

considero a regularidade da referida Adesáo de ATA por Sistema de Registro de

Preço, conforme disposto na Lei Federal n" a.6661 1993.

Por fim, ressaltamos que as informaçoes elencadas aos autos da referida

Adesáo de Ata de Regisro de Preço n" Ol2/2017-PMT, sào de inteira

responsabilidade e veracidade da Comissáo Permanente de Licitaçâo,

departamento que gerenciou o certame.

S.M.J., é o parecer.

T\rcuruí, 20 de outubro de 2Ol7 .

ADHEMAR
MEDEIROS

Assinado de forma
digital por ADHEMAR
N4 EDEIROS

hemar edeiros
lador Intern

Port. n" O\9 12077 -GP

RIOS:0554976 Rlos:05s4e76021 s
Dados: 201 7.10.20

021 5 l:44:55 -03'oo'
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